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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA  SOCIOEMOCIONAL E APOIO AO ESTUDANTE


TERMO DE RESPOSABILIDADE E COMPROMISSO PARA OS PAIS
DOS ALUNOS COM BAIXO RENDIMENTO
EU,____________________________________________________________, pai/mãe  do estudante(a) ____________________________________________da turma _______, tenho conhecimento das Normas que constam no Regimento Escolar dessa Unidade de Ensino, comprometo-me  acompanhar meu filho(a) de forma correta para que possa melhorar o rendimento escolar uma vez que está em situação de risco para Reprovação.
[bookmark: _GoBack] Por isso é preciso: 
· Ter permanência do aluno nas aulas, a participação, ser assíduo e não faltar
· Ter acompanhamento das tarefas e exercícios que devem ser realizados em casa e os de sala de aula;
· Orientar o filho para entregar as atividades para o professor na data marcada;
· Orientar para não atrapalhar os professores com indisciplina ou gracinhas de modo a dificultar o aprendizado de si e dos colegas;
·  Comparecer à escola sempre que for solicitado e no horário estabelecido às reuniões de pais e assinar documentos;
·  Manter contato com os professores, coordenadora da turma e diretora pessoalmente ou pelo telefone 63 3363-5311;
O não cumprimento desse termo de compromisso implicará no Art. 246 do Código Penal Brasileiro (Abandono Intelectual) que diz o seguinte: deixar sem causa de prover à instrução de filhos em idade escolar, terá pena de detenção de 15 dias a 1 mês ou multa.  E nos Artigos 4, 53 e 56 da Lei 8069/1990/ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, garante que: é dever da família assegurar a educação dos filhos ( art.4)  e  no art. 53, parágrafo único diz que é direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como, participar das propostas educacionais e fazer o acompanhamento escolar de seus filhos. Em relação ao art. 56, que refere às faltas e o elevado nível de reprovação, reforça que esgotados os recursos escolares a equipe diretiva fará a solicitação ao Conselho Tutelar através de encaminhamentos.
Porto Nacional/TO, ________/___________/_________.
Assinatura do pai ou responsável:__________________________________________
___________________________________________________________________
Assinatura do Orientador Educacional
Av. Eng. Luíz Cruz esquina com a Av. Eng. Rubens Pereira de Andrade, Jardim Brasília.
Porto Nacional-TO/ CEP: 77500-000/ Fone: (63) 3363-3421.
Endereço eletrônico: paisme.semed@gmail.com
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